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AAttaa  ddaa  EEssccuuttaa  PPúúbblliiccaa  NN°°  000011//22002255  ppaarraa  ddeeffiinniiççããoo  ddaass  

aaççõõeess  aa  sseerreemm  eexxeeccuuttaaddaass  ccoomm  ooss  rreeccuurrssooss  ddaa  LLeeii  AAllddiirr  

BBllaanncc  IIII  nnoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  SSããoo  BBeennttoo  ddoo  TTooccaannttiinnss  ­­  TTOO..  

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e 

cinco, às 09h00 (nove horas) na Câmara Municipal de 

Vereadores, foi realizada a escuta pública com os artistas 

locais e fazedores de cultura do município de São Bento do 

Tocantins, com o objetivo de definir as ações e atividades a 

serem executadas com os recursos da Lei Aldir Blanc II, A 

audiência foi aberta pela Senhora Orlanda Tavares, Diretora 

de cultura do Município, que agradeceu a presença de todos 

e explicou a importância da oitiva. Iniciou­se com a 

apresentação das pessoas diretamente envolvidas na cultura 

local, falando sobre suas funções e área de atuação cultural. 

Conseguinte a Senhora Secretária de Educação e Cultura 

Weslayne Rodrigues, contextualizou brevemente sobre a 

importância da cultura no nosso município e na educação. 

Em seguida o Senhor Ricardo Santana colaborador na 

implementação da Lei Aldir Blanc no município fez um 

breve apanhado sobre a Lei Aldir Blanc que é uma 

importante iniciativa do Governo Federal que visa apoiar o 

setor cultural. Explicou também sobre os objetivos da Lei 

que é estimular o fomento à cultura pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios; Garantir o financiamento e a 

manutenção de agentes, espaços e ações artísticos­culturais. 

Ressaltou sobre os tramites que precisa ser feito para 

execução dos projetos, que após a definição concreta das 

ações extraídas na escuta, será elaborado o PAAR – Plano 

de Ação Anual dos Recursos onde serão detalhadas as 

metas previstas. O PAAR deve ser publicado no diário 

Municipal para dar publicidade e transparência. Com as 

definições em mãos o Município deverá elaborar os Editais 

de Chamamento Público, para que os fazedores de cultura 

apresentem seus projetos os quais deverão ser submetidos à 

Comissão de Avaliação que será criado especificamente 

para analise dos projetos e todos os documentos e 

 e resultados deverão ser publicados no site oficial do Município 

para dar transparecia e publicidade. Por fim foi realizada a 

discussão das propostas, onde os participantes puderam expressar 

suas opiniões. As propostas foram discutidas entre os presentes e 

serão ajustadas conforme necessário e recurso disponível. Por 

fim a escuta pública foi encerrada pela Senhora Orlanda que 

agradeceu a participação de todos e ressaltou a importância da 

união e colaboração entre os artistas locais para a execução das 

ações aprovadas. Sem mais, a audiência foi encerrada e a 

presente ata foi lavrada por mim, Brunna Chaves Leal, diretora 

de cultura, que vai assinada juntamente com a lista de presença.
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